Projeto de Lei Complementar nº 12 de 2 de dezembro de 2014.



 
     Da nova redação ao inciso VII, do  artigo  48, da  Lei 


     
     Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011,  

  conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º – O inciso VII, do artigo 48, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VII - AEII 07 – porção territorial do Município destinada ao Pólo Cerâmico Industrial, situa-se entre a Estrada Municipal
Carmello Fior (COR 010), a divisa do Assentamento XX de
Novembro, a divisa do Município de Santa Gertrudes, passando a Estrada Municipal Carlos Tomazella (COR 283), a divisa do Município de Araras, a divisa da Bacia do Córrego do Cascalho, inclusive nascentes da Bacia do Córrego Água Branca (AEITHE 04), o antigo leito da estrada de ferro – Estrada Municipal João Mauch (COR 060) e ATÉ o limite do perímetro urbano, DEVENDO
SER OBSERVADO UM RAIO DE 100 (CEM) METROS DE TODAS AS NASCENTES EXISTENTES, EXECUTANDO TODAS AS PRÁTICAS DE CONTENÇÕES, denominada de Zona Industrial, Comercial e de Prestação de Serviços do Pólo Cerâmico – ZI-PC;”
Art. 2º - Fica alterado o Anexo IV.3 conforme art. 1º dessa Lei Complementar.

Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de dezembro de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 048/2014 

Cordeirópolis, 02 de dezembro de 2014.


Senhor Presidente,


Senhoras Vereadoras,

             Senhores Vereadores.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que da nova redação ao inciso VII, do  artigo 48, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011,  conforme especifica.


A medida é necessária em vista da necessidade de-se dar nova redação ao inciso VII, do artigo 48, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, para alteração e ampliação da Zona Industrial do Polo Cerâmico – ANEXO IV.3 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011. 


Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar cópia da Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis, COMDECOR, mapas da “situação atual” – Ampliação da Zona Industrial do Pólo Cerâmico (ZI-PC) e “situação pretendida” – Ampliação da Zona Industrial do Pólo Cerâmico (ZI-PC).


O projeto de Lei Complementar por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.


Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.
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Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o “artigo 53”, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Exmo Senhor

JOSÉ GERALDO BOTION 

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

